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PROJETO DE LEI Nº 095, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 
despesa com o evento Desfile Cívico-
Militar da Semana da Pátria. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesa até o limite de 

R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), destinados ao custeio de despesas 
relacionadas à participação do 9º Regimento de Cavalaria Blindado do Exército 
Brasileiro no Desfile Cívico-Militar da Semana da Pátria, que ocorrerá em Lajeado, no 
dia 10 de setembro de 2022.  

 
Parágrafo único. O recurso mencionado no caput servirá para custear as 

seguintes despesas:  
 
I – combustível: até R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 
II – alimentação: até R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais); 
 
III – hospedagem dos oficiais: até R$ 600,00 (seiscentos reais). 
 
Art. 2º As despesas a serem realizadas na forma desta Lei serão 

suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
 
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 

13.392.0014.2066 - Promoção de eventos culturais 

3.3.90.30 - Material de consumo (1080) 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiro - Pessoa Jurídica (1083) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 095/2022 
               Expediente: 14236/2022 
 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que autoriza 
o Poder Executivo Municipal a realizar despesa até o limite de R$ 6.800,00 (seis mil e 
oitocentos reais), destinados ao custeio de despesas relacionadas à participação do 
9º Regimento de Cavalaria Blindado do Exército Brasileiro no Desfile Cívico Militar da 
Semana da Pátria, que ocorrerá em Lajeado, no dia 10 de setembro de 2022. 

O valor acima mencionado, servirá para custear despesas com 
combustível, tendo em vista o deslocamento dos militares até Lajeado, com 
alimentação dos militares, além das relacionadas com hospedagem dos oficiais, que 
também estarão presentes na data do evento.  

Vale mencionar que o Desfile Cívico Militar de Lajeado, consta do 
Calendário Oficial de Eventos do Município.  

Além disso, importa destacar que neste ano comemora-se o bicentenário 
da Independência do Brasil, sendo a presença dos militares no evento, uma grande 
oportunidade resgatar valores de respeito e amor à pátria.   

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

LAJEADO, 04 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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